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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

INDICAÇÃO Nº 262/09

CONSIDERANDO que a questão da saúde é fundamental para a nossa cidade, e a qualidade de vida tem que imperar em todos os projetos desenvolvidos na área da saúde para trazer tranquilidade às famílias;

CONSIDERANDO que quando se fala de saúde pública, os cuidado com a saúde das crianças são de vital importância, principalmente quando se trata de recém-nascidos, pois se forem imunizados com vacinas nos primeiros meses de vida, terão menos riscos de contrair doenças durante suas vidas futuras;
CONSIDERANDO que vacinas essenciais não fazem parte do calendário federal e por isso não são repassadas ao Município, como é o caso da vacina Conjugada 7-Valente, que imuniza as crianças contra várias doenças graves como: meningite, pneumonia, sepses, bacteriemia, sinusite e otite média;

CONSIDERANDO que de acordo com a OMS (Organização Mundial de Saúde) 1,6 milhões de pessoas morrem a cada ano por doença pneumocócica e 700.000 a 1 milhão são crianças com menos de 5 anos de idade;

CONSIDERANDO que a doença pneumocócica é responsável por uma em cada dez mortes infantis no mundo, de acordo com a OMS, e que no Brasil a meningite pneumocócica, de 1983 a 2003, ocasionou 29.600 casos e 8.854 óbitos, sendo que há 10 crianças morrendo por dia no Brasil, em decorrência dessa doenças;

CONSIDERANDO que a OMS classifica a doença pneumocócica como alta prioridade no mundo e orienta que seja implantada nos programas nacionais de imunização de rotina, com o objetivo de reduzir 2/3 da mortalidade infantil em crianças com menos de 5 anos;

CONSIDERANDO que nossa cidade poderia ser a pioneira no Brasil e virar cidade modelo nessa questão, implantando essa tão importante benfeitoria a nossa população, a um custo baixo pelo benefício alcançado a curto, médio e longo prazo;

CONSIDERANDO que todas as faixas etárias seriam beneficiadas pela imunização, com a interrupção da transmissão da pneumocócica, sendo que conforme as estatísticas a cada criança vacinada 2 pessoas são imunizadas;

Por todo exposto, é que INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de incluir no Calendário Municipal de Vacinação, a Vacina Conjugada 7-Valente, para imunizar as nossas crianças contra doenças graves. 
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